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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDE
GABINETE DA DEPUTADA JAQUELiNE SILVA

INDICAÇÃO N'\W 292í2019

(Da Sra. Depu'-.--- .,nVUELINESILVA)

Sugere ao Poder Executivo que, por
intermédio da Secretaria de Saúde do Distrito
Federal, em consonância com o Decreto no
39.615/2019 que institui o plano SOS DF,
promova a criação um Centro de Atenção
Psicossocial -- CAPA, na Região Administrativa
de Planaltina - RA VI.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL nos termos do
art. 143 do Regimento Interno, sugere ao Poder Executivo que, por intermédio da
Secretaria de Saúde do Distrito Federal, em consonância com o Decreto 39.615/2019
que institui o plano SOS DF, promova a criação de um Centro de Atenção Psicossocial B
- CAPA, na Região Administrativa de Planaltina DF. Ct
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JUSTIFICAÇÃO

Trata-se de reivindicação de moradores de Planaltina, pais de crianças e
adolescentes que sofrem com problemas psíquicos graves, e necessitam de
atendimento psicológico. Existem relatos de que muitos moradores tiveram que se
deslocar para Sobradinho para terem um atendimento nesta área do CAPA por não
haver nenhuma unidade em Planaltina de Golas.

Prover saúde pública de qualidade é uma ação prioritária que significa a
garantia e o respeito à dignidade de cada cidadão que integra e constrói a sociedade.

Por se tratar de justo pleito, que visa melhoria e benefícios à sociedade,
solicito o apoio dos Nobres Pares no sentido de aprovarmos a presente proposição.
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL

SECRETARIALEGISLATIVA

DISTRIBUIÇÃO DEINDICAÇAO

Ao Setor de Protocolo Legislativo - SPL para as devidas providências e. em
seguida, ao Setor de Apoio às Comissões Permanentes - SACP, para
encaminhamento para análise de mérito

[] CCJ (art. 63/RICLDF)

[:] CEOF (art. 64/RICLDF)

[] CAS (art. 65/RICLDF)

[:] CDC (art. 66/RICLDF)

[11811 CDDHCEDP(art. 67/RICLDF)

[] CAF (art. 68/RICLDF)

[] CESC (art. 69/RICLDF)

1::] CSEG (art. 69-A/RiCLDF)

[] CDESCTMAT(art. 69-B/RICLDF)

[] CFGTC (art. 69-C/RICLDF)

[aCTMU (art. 69-D/RICLDF)
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Lucas Demetrius Kontoyanis

Assessor Especial
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